
REQUERIMENTO Nº        , DE 2025
(Da Srª. DANDARA)

Senhor Presidente: 

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  68  do  Regimento  Interno,  com  o  devido

apoiamento, a convocação de Sessão Solene desta Casa em homenagem ao Dia do

Estudante, celebrado a cada ano no dia 11 de agosto.

Sala das sessões, em 4 de fevereiro de 2025. 

DANDARA
PT/MG

JUSTIFICATIVA

No Brasil, o Dia do Estudante é celebrado no dia 28 de abril, data referente à
fundação dos dois primeiros cursos de ciências jurídicas do país, em 1827, por D.
Pedro I. 

Os  estudantes  e  suas  representações  –  diretórios  acadêmicos  e  grêmios
estudantis,  diretórios  centrais,  uniões  estaduais  e  as  uniões  nacionais  –  têm  sua
participação registrada com louvor em momentos cruciais da história do País. 

Hoje,  nossa juventude,  assim como todos que trilham a seara de formação
educacional, enfrenta desafios não apenas ligados à permanência e a viabilidade de
sua dedicação aos estudos,  mas também as incertezas quanto  a um mercado de
trabalho  em  transformação  tão  profunda  que  a  própria  utilidade  das  profissões  e
ofícios é posta em dúvida.

Portanto, para além da devida celebração, objetivamos com a Sessão Solene
proposta também convidar os nobres pares para refletir e debater formas pelas quais o
Parlamento  pode  contribuir  nesse  contexto  desafiador  para  nossos  estudantes,
avançando assim as perspectivas de futuro do próprio Brasil.

Sala das sessões, em 4 de fevereiro de 2025. 

DANDARA
PT/MG
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Dandara)

 

 

Requer Sessão Solene desta

Casa  em homenagem ao  D ia  do

Estudante, celebrado a cada ano no dia 11

de agosto.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD255016625600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Pauderney Avelino (UNIÃO/AM)

 3  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 5  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Vicentinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 17  Dep. Jilmar Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 18  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Alfredinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 20  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 21  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 23  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 24  Dep. Josenildo (PDT/AP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 25  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 26  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 27  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 28  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Welter (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 31  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 32  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 34  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 35  Dep. Rui Falcão (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 36  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 38  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 39  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 40  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 41  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - LÍDER do Bloco Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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